
 

Com o objetivo de disseminar a informação jurídica, encaminhamos abaixo os Atos Oficiais do Poder 
Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, indexados pela equipe da Biblioteca do TJ/EMERJ e publicados no dia 
16 de maio de 2025, no Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro – DJERJ. 

Conheça outros Atos do PJERJ: Provimentos, Resoluções etc., que estão disponibilizados no site do 
Tribunal de Justiça: www.tjrj.jus.br, em: Consultas > Legislação > Atos Oficiais do PJERJ. 

Os Boletins do Serviço de Indexação Legislativa estão disponíveis na página da Biblioteca no endereço 

eletrônico: www.emerj.tjrj.jus.br > Biblioteca > Produtos > Boletins dos Atos Oficiais do PJERJ. 

Ato Oficial 
Data de 

Publicação 
Ementa 

ATO EXECUTIVO TJ 88/2025  16/05 

Resolve suspender os prazos processuais na comarca de 
Trajano de Moraes, no dia 13 de maio de 2025. 

 

DJERJ, ADM, n. 164, p. 2. 

ATO EXECUTIVO TJ 89/2025  16/05 

Resolve prorrogar os prazos processuais para processos 

eletrônicos (Portal de Serviços - Sistemas DCP/eJUD), no 
1º e 2º grau de jurisdição, com início ou vencimento no dia 
13 de maio do ano corrente de 2025, para o primeiro dia 
útil seguinte à normalização do serviço. 

 

DJERJ, ADM, n. 164, p. 3. 

ATO TJ SN30/2025  16/05 

Dispõe sobre convênio de cooperação técnica, objetivando 
a instalação e manutenção de um Ponto de Inclusão Digital 
(PID) no Município de Areal, nos moldes preconizados na 
Resolução CNJ nº 508/2023, entre o Município de Areal e 

o Tribunal de Justiça - Decisão. 

 

Alterações na Decisão. DJERJ, ADM, n. 164, p. 3. 

AVISO TJ 74/2025  16/05 

Avisa aos magistrados e servidores ativos do Quadro Único 
do PJERJ, bem como aos requisitados e comissionados, 
que deverão lançar no Portal de Magistrados e Servidores, 
até o dia 06 de junho de 2025, as declarações de bens e 
de rendimentos referentes ao exercício 2025 (ano-
calendário 2024). 

 

Republicação. DJERJ, ADM, n. 164, p. 2. 

https://seguro.tjrj.jus.br/dje/?SISTEMA=Diário%20da%20Justiça%20Eletrônico&URLREDIREC=https://seguro.tjrj.jus.br/dje/
http://www.tjrj.jus.br/
http://www.tjrj.jus.br/consultas/consultas.jsp
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.html
http://www.emerj.tjrj.jus.br/
http://www.tjrj.jus.br/institucional/biblioteca/biblioteca.jsp
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/boletins-do-servico-de-divulgacao
https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/acervo/detalhe/316237?integra=1
https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/acervo/detalhe/316238?integra=1
https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/acervo/detalhe/298069?integra=1
https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/acervo/detalhe/315732?integra=1


CONVÊNIO EMERJ/ENTIDADES 

SN5/2025  

16/05 

Convênio de cooperação acadêmica e técnica entre os 

partícipes, para integração institucional, com ênfase na 
pesquisa jurídica e realização de atividades acadêmicas e 
culturais conjuntas, entre o Instituto Brasileiro de Ciências 
Criminais - IBCCRIM e a EMERJ. 

 

DJERJ, ADM, n. 164, p. 55. 

EDITAL EMERJ SN9/2025  16/05 

Torna pública a abertura do processo seletivo para 
magistrados interessados em participar do 50º Curso de 
Direito Internacional, a ser realizado pela Organização dos 
Estados Americanos - OEA - em parceria com a EMERJ. 

 

DJERJ, ADM, n. 164, p. 55. 

SÚMULA TJ 392  16/05 

Compete às câmaras de direito privado conhecer e julgar 
processos sobre concurso público realizado por sociedade 
de economia mista, com personalidade jurídica de direito 
privado, para o provimento do cargo regido por normas de 
direito privado. RITJRJ arts. 49 e 50 e Anexo II, I. 
Precedentes Conflito nº 0000949-82.2024.8.19.0000; 
0022389-37.2024.8.19.0000; 0010475-
73.2024.8.19.0000 e 0001746-58.2024.8.19.0000. 

 

DJERJ, ADM, n. 164, p. 21. 

SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA 

PREDOMINANTE TJ  

16/05 

Súmula da Jurisprudência Predominante do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Atualização da Súmula da Jurisprudência 
Predominante. DJERJ, ADM, n. 164, p. 22. 

Caso a íntegra de algum Ato não esteja disponível, favor contatar o endereço eletrônico: emerj.seind@tjrj.jus.br 
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